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PARTE OmCIU.
GOVERNO DA PROVÍNCIA

Resolução n. 7-2."). Publicada cm
ir de setembro de 1870. Fixa a
despezà c orça a receita dos diffe-
rentes câmaras da provincia pura
o anno financeiro de 1870—á
1871.

(GONTIXÜAÇÃO DO N. 135.)

CAPITULO KV

Municipio de Jeromenha.

DESPESA

Art. 2õ.° A câmara municipal da
Jeroinenba, ò aulorisada a despender
no anno linanceiro de 1870 â 1N71. e
quantia de reis—um conto cento e
quarenta e cinco mil, pela maneira dis-
posta i-ios paragraphos do art, 25 da
resolução n.° 500 de 22 de agosto de
1804 e mais a seguinte:

§ I." Com acquisição do
pesos e medidas segundo o
systeina métrico . . . SõOf.OOO

seis, sete, oilo, onze, doze. treze, qua* ' 
§ 7,° Aluguel

torze, quinze, vinte, vinte o dnus, viu- pnra a câmara
le o trez. vinte quatro, vinte o seis, viu-
lc e sele do artigo 4V da presente lei,
para a câmara de Oeiras.

RECEITA. ,

Art. 26.° A a mesma câmara c auto-
risada a arrecadar no dito anno li-
nanceiro, as rendas mencionadas nos
paragrapbos=um, dois, trez, quatro^

Tuic5rir^^7"snêT1)iTor' onze.-.doze. tre-
ze, quatorze, quinze, vinte, vinte e dois,
vinte o trez, vinte e quatro, vinte c cinco
vinte e seis, o vinte e sele,
4.° da prezenle lei.

do artigo

CAPITULO 14.° >

Municipio de Principe-Imperial
DESPDZA.

Arl. 27.° A câmara municipal de
Principe-Imperial é aulorisada a des-
pender no anno financeiro do 1870 á
¦187l/a quantia de reis=nove cenlos
noventa o cinco mil pela maneira dis-
posla nos paragrapbos.do artigo27 da
resolução n.° 500 de 22 de agosto de
1864, e mais a seguinte:

| IV Com acquisição de
pesos o medidas segundo o
systema métrico . . . 250#000

RECEITA

Art. 28.° E' a mesma câmara auto-
risada a arrecadar no referido anno finam
cèii-d. as rendas mencionadas *nos 

para-
graphos-—um, dois, trez, quatro, cinco,
seis, sete, oito. onze, doze, treze, qua-
torze, quinze, vinte, vinte e dois, vinte
e trez, vinte e quatro, vinte e seis, c
vinte sele do artigo 4.° da pressnte lei.
para a câmara de Oeiras.

CAPITULO. 15.e

Municipio dç São Raimundo Nonnato.

DESPESA .

A.rt. 29.° A câmara municipal de
São Raimundo Nonnato, éaulerisada
a despender no anno financeiro de 1870
á 187-1. a quantia de Reis—-oito cenlos
e noventa e'oito mil, pela maneira dis-
posta nos paragrapbos do artigo 29 da
resolução u°. 509 de 22 de agosto de
1864 e mais a seguinte:

§ l.° Com acquisição de
pesos e medidas segundo o
systema métrico . . . .250#000

RECEITA.

Art. 30." E' a mesma câmara au-
lorísadji a arrecadar no dito anno finan-
beiro, as rendas mencionadas nos para-
grapbos—li in. dois. trez, quatro, cinco,

CAPITULO 10. °

Mmunicipio dos Picos.

DESPEZA.

Art. 31 A câmara municipal da
villa dos Picos è autorizada a des-
pender no anno financeiro de 1870
á 1871, a quantia de Reis—um con-
to sessenta c seis mil, pela maneira
disposta nos paragrapbos do arl. 31
da resolução n.° 5GÜ de 22 de agos-
lo de 1804 e mais a seguinte:

§ 1.° Com acquisição
dc pesos e medidas, segun-
do o syslema métrico . . 250$000

RECEITA.

Art. 32. E' a mesma câmara auto-
risada a arrecadar no relei ido anno fi-
nanceiro as rendas mencionadas nos pa-
ragraplios—um, dois. trez, quatro, cin-
co, seis. sele, oito e onze, doze, treze,
quatorze, quinze, violo, vinte a dois,
vinte e trez, vinte e quatro, vinte e
seis, e vinte e sete do artigo 4.° da pre-
sente lei, para a câmara do municipio
{.1% Oeiras.

^-«—.^w.- J- c A PI-TUEQ ~4-7^M*w***Kwrt«,,*w*w

Município do Bom Jesus da Gorgueia
DESPEZA.

Art. 33.' A câmara" municipal do
Rom Jesus da Gorgueia, é aulorisada a
despender no anno financeiro de 1870 â
1871, a quantia de Reis sete centos o
vinlo mil, pela^maueira disposta no art.
33 da resolução n. (314 de 31 de ou-
tubro de 1807. e mais as seguintes:

§ 1." Com acquisição de
pezos c medidas segundo o
systema métrico . . . 25O$00O

RECEITA.

Art. 34 E' mesma câmara auto-
rizada a arrecadai no dito anno fi-
nanceiro as rendas mencionadas nos
paragraphos==üm, dois, trez, qua-
tro-, cinco, seis, sele, oilo, onze,doze,
treze, quatorze, quinze, vinte, vinte
c dois,, vinte e trez, .vinte c quatro,
vinte e seis, e vinte e sele, do,art.
4,° da presente lei, e mais o seguin-
ii"*

§ Único Imposto dc dois
mil reis sobre cada c/trga
de agoardenle vinda deíó-
ra d.o municipio . , .....

dc casa
i fo¦m .' ' I

§ 8. ° G ui sa mo n t o a m a -
triz

120|ood

20$ooo

20-í.ooo

i00#ooo
§ 11 Com compra-o

ulencilios para a caiuára 50^ooo
| 12 Com reparos |ha

casa do mercado publjco 10$ooo
§ 13. Despezas evep

UKiUS .......

§ 9.° Suppriine.do a
alu Hinos pobres . . . |'V

| 10. Com ncqujsi-.
ção de pezos e medidas
segundo o systema me-
tricô ...... I .

âufoo;>

RECEITA.

CAPITULO 18.

Municipio da Independência
DESPEJA.

. Art. 35 A câmara municipal da
independência é autorizada a des-
pender no anno financeiro de 1870
á 1871 a quantia do f.çi,s=^ojlò cen-
los e seis mil, pela maneira seguiu-
lc:

§ 1.° Gratificação ao se-
cretario l50$ddo

|2.° Idem no fiscal . . 100#ooo
I 3.° Idem ao procura-
dor  10()|ooo

| 4.° Idem ao porteiro 30|>ooo
| 5.° Com expediente,

da câmara, jury e eleições 40$ooo
§ 0.° Luscs para a ca-

deia c guarda . . . . -. 40|ooo

Art. 30 E' a mesma Jcâmara au-
lorisada a arrecadar nofdito anno fi-
nanceiro as rendas mongionadas nos
parngarpbos um, dois, trez, quatro,
cinco, seis, sele, oilo,y'onze, doze,
treze, quatorze, i]iiinzo;Í>into, vinte
c dois, vinte e trez, vidro e quatro,
vinte e cinco, vinte cieis, e vinte
sete do art. 4.° emais aspeguintes:

§ 1.° Vinte mil reis por'
legua de terra que fór aí*
rada na serra geral . ,|. $

l 2.° Dez mil reis pôr

estilar agoardenle .... $
CAPITULO 19.

Município da Batalha.

DESPEZA,

Ari. 37 A câmara municipal da
villa da Batalha é autorizada a des-
pender no anno financeiro de 1870
à 1871, a quantia de Rcis=oi.o
cenlos vinte o sele mil pela maneira
seguinte:

. | l.VGratiücação ao se-
cretario, *

§ 2.° Idem ao fiscal .
I 3.° Idem ao porteiro
§ 4.° Porcentagens de

15 por cento procurador
§ 5.° Com luzes para

as prisões . . .V,
| 6o Com supprimento

a alumnos pobres .' .
1 7." Com guisamentõ

a Matriz . . V \
| 8."Com custas do

processos em que decahir
a Justiça . . ''. .

§ 9." Com expediente
da câmara, jiiry e eleiçõ-
cs * * . ... :¦_ .

110. Com limpesa dc
praças e ruas . V .

§ 1 í Com abertura e
conservação de estradas.
, § 12 Com acquisição
de pesos e medidas, se-
gundo o syslema métrico

§13 Eventuaes . . .

70#ooo
3Q|ooo
20|ooo

45$ooo

l»re engenbos que fabrica"
rem agoardenle ..... $

' CAPITOD 207» "~

Municipio da União

Besimíza.
Art. 39 A câmara municipal da vil-

lada Uniãoéautorizada a despender
no anno financeiro de U70 á 1871
a quantia de um conto cento qua
reula e cinco mil reis, pela maneira
disposta nos paragraphos—=um, dois,
trez, quatro, cinco, seis, sete, oilo,
nove, dez, onze, doze, e dosescis do
art. 39 da resolução n.0 614 de 31
do outubro de 1807 ô mais o se-
guinle:

§ Único Com acquisi-
ção do pesos o" medidas
segundo o syslema melri-
co. ¦••; 2505000

DISPOSIÇÕES GERAES.

Art. 40 Ficam approvadas as con-
tas dc receita e despeza das cama-
ras municipaes deTIieresina, Oeiras,
Parnaliiba, Cainpo-maior, Marvão,
Peracuruea,
p«;i,.,. "5 '•¦ Barras, São Gonçalo,

000

12^ooo

000

50,^ooo

4'OJ.ooo

o01.000

20|ooo

c250|ooo
180|ooo

RECEITA.

Art. 38 E-amjsma câmara auto-,
risada a arrecadar no referido anno
financeiro as rendas -mencionadas nos
paragranlioôM-uin, dois,trez, quatro,cinco, seis, sete, oito, onze, doze.
treze, .imalorze, quinze, vinte, vinte
e dois, viole o írèz. vinte e quatro,vinte e seis, e vinte sele do art, 4.°
da [invente lei, e mais o sogViule:

5 Único Dez mil réis so-

etiro 2V. Valença,^.Jaicós. Partia-
gua,. Principe-Imperial, São Haimun-
do Nonnalo, Picos, Dom Jesus da
$M£$$}&i ^-h d(ipi2ndeuci.a,-Jia.lall >a,
e União, relativas ao anno financei-
ro de 1808 á 1309.

Arl. 41 Ficam igtialmenle appro-
vadas as contas de receita c despeza
da câmara municipal dc Jeromenha,
relativas ao anno financciroVie 1808
á 1869, com a seguinte restricção.

| Único Não ó approvada aqitan-
lia de íleis—lresenlos o noventa mil
oito centos c oitenta despendida com
o pagamento do dividas passivas,
visto ler excedido a respectiva verba
na dila quantia.

Art. 42 Fica multada cm cinco-
enta mil reis a câmara municipal da
villa da Manga, por não ter, remctli-
do em tempo a sua conta dc receita
o despeza do anno financeiro dc 1808
á 1809, e orçamento para o anno íi*
nanceiro de 1870 á 1871, dd con-
formidade com o artigo 5.° da-resò-
lução de 31 de outubro dc 1831.

Mando, por tanto, a todas as au-
toridades, a quem o conhecimento c
execução da referida resolução per-
Icricer, que a cuniprão e facão eu in-
prit; tão inteiramente, coino liclla se
contem'.

O secretario desla província a fa-
ça imprimir, publicar o correr.

Palácio tio governo do Piauhy, em
0 de setembro do 1870, 49° da in-
dependência e do império,

Manoel Jo&è Espinola Júnior.
(L. do Sello.)

Raimundo Cândido Ferreira Chaves,
a fez.
Scllada nesta secretaria da presi-

dencia do Piauhy aos 0 de setembro
de 1870.

0 official-maior.
Servindo de secretario.

Joaquim Newíon de Carvalho.
Nesta secretaria da presidência do

Piauhy, foi publicada a prcsenle re-
solução, aos 0 de setembro de Í870,

Joaquim Newton de Carvalho.

. 
' ¦ v .V ¦ '

Resolução n. 720. Publicada an.
0 de setembro de 1870. aí/./,.'""*'
ra as posturas da câmara muni-
cipal de Peracuruea.

Manoel José Espinola Júnior, vi-
ce-presidenle da provincia do Piau-
hv; Faço sabor a ludos os seus ha*
bitantes (pie a assembléa legislativa
provincial resolveu o seguinte:

Art. Único. Ficam approvadas
as posturas da câmara municipal do
Peracuruea, revogadas as disposições
em contrario.

Posturas da câmara municipahle
Peracuruea.

Arl. Io Não sc poderá edificar
cazas nesta villa, setn licença da ca-
mara respectiva, observando-se fiel-
mento o artigo terceiro da loi nume-
ro cento c dez de oito de janeiro de
mil oilo cenlos c quarenta, sob pe-
na de ser demolida a obra a custa do
dono, na parle em que ofiendor o alL*
nbafícnlo, e a multa dc dez mil rcis1%..

§ Único. K- exprossameivle prohi-
btdo a edificação de cazas dc palha
nas praças e ruas publicas desta vil-
la o povoação do Piripery, sob a3.
penas acima estabelecidas.

Arl. 2.-° As cazas que, depois de
postas cm vigor as presentes poslu-
ras, sc edilicarem nesta villa e por

Võaçãol-irPlK^^
menos, deseseis palmos de altura nas
frentes, e desccele braças de fundo,
a contar da frente ao lim do muro,
o que será marcado pelo competen-
te alinliàdor, sob as penas do artigo.
primeiro das presentes posturas,

| Único. Excepluão-se desta ro-
gra sobre a extenção. dos fundos, as
cazas que sc edificarem tia; ruas ruas
;dm que ja-houverem muros; as quaes.
terão a mesma extenção, e observa-
rão o mesmo alinhamentos, se assim
«prender a câmara ser conveniente
aoaformoseamento das ruas c praças
desla villa.

Arl. 3o Todas as casas desta vil-.
Ia, quer edificadas, quer as qué se
forem ediíicando,terão em suas fren-
les uma calçada de lijollos, oj pedras
com a largura de sele palmos; a qual
deverá ser conservada cm bom esta-.
eloy sob pena dc multa de dez mil
reis na primeira hypothese, e (ta:
cinco mil reis no caso de máo estado.

|' Único» Os proprietários- tem o:
prazo de um anuo para fazer a refe-
ferida calçada;

Arl. 4.° Todos os proprietários,
ou inquilinos dc casas, testada de
muros, o terrenos concedidos.para
edificação na distancia de trin,V^al
mos, sob pena de multa de dous mil
reis por cada Vez que- faltar; a este
preceito;-

Arl. 5.° . O fiscal desla viHu,'mandara Iodos os atínos, nos rnezesi
de maio o jiiiiho, Ifm.nar as praças,
da Malfiz* a que fica por detraz da
mesma, e ir que sc comprehcnde.^
rua do porto, e oilão da cadeia, tesj
lada da caza numero um da rita da-
frente, em direção ao P.io, na passa-
gem publica, até onde confrontar
com a ultima casa da rua do porto;
esta despeza será feita pelos- cofres
da municipalidade»

¦ Arl. 0.ü Ninguém poderá abrir
barreiros, ou Tazer oulro qual quer
escavação nu recinto desta villa, ena
povoação do Pirippn:, e nem oulro
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qunl quer lugar do transito publico,
sob pena de dous mil reis de multa,
o de entupir a esca vacilo,.

Art. 7." Depois das seis horas dn
farde ò proliibido correr a redoa sol»
In, ou esquipar a cavallo nas ruas
desta villa, sob pona de multa de mil
reis, o do dobro na reincidência,
ou alias de cinco dias de prisão.

Ari. íS" |<" probibido apascentar
gado vacum e cavalhr dentro das
praças desta villa. assim como poial-as (pior de noite quer de dia. sob
pena do mulla dc mil reis por cada
cabeça.

§ Único. Os cavallos castrados e
mudas podejn ser peiadas durante o
dia, sem quo por isso incorrão os
seus dom s nas penas deste artigo.

Art. .)' Os criadores dc gado ca-
brum e òvçllium nosla villa o povoa-
ção cio Piripcry são obrigados a re-
colbol-os i seus apriscos duranle a
noite, sob pena de multa de mil reis
pur cada cabeça, ou de perda do
gado para a municipalidade.

Ari- 10. E' prohibida a conscr-
vacilo de porcos e cães nesta villa c
povuaçíto do Piripcry. sob pena de
serem mortos como melhor entender
o fiscal.

Ari. H. Não se poderá lançar
immundicia nas ruas c praças desta
villa e povoação do Piripcry. Os
infraetores pagarão a multa 

"de 
mil

reis c são obrigados a faser a limpe-
za a sua custa,

Art. 12. Todo aquelle qne em
sua casa admittir jogos probibidos,
ou forem encontrados jogando ou íi-
nãlmentè seduzir e jogar com filhos
familias ou escravos, qual quer espe-
cie de jogo, pagará a mulla do dez mil
reis, ou soffrcrâ oito dias do prisão,alem das de mais penas criminaes em
que pos.sa incorrer.

Ar!.. 13. Nenhuma pessoa traba-
,. lhnrá nesla villa e na povoação do

Piriperyem ofljciós mecânicos, sem
licença da câmara sob pena de mui-
ta de dous mil reis, ou trez dias
de prisão.

Art. 14. E' probibido, sem licen-
ça da autoridade policial; dar se tiros
dentro desla villa e povoação do Pi-
ripery, sob pena de multa de dous
mil reis ou trez dias de prisão.

Art. 15. Não se poderá vender
. no municipio por pezos, b.ilanças e

medidas de qual quer nalureza quesejão, tanto de gêneros seccos como
de molhados que não estojao aferi-
das, sob pena de multa de mil reis,
ou de dous dias de prisão por cada
pezo, balança ou medida não aferida.

.^;|.i:° As pessoas que deixarem
de aprezentarao fiscal os seus pezòs,balanças e medidas para serem afe-
ridas ou conferidas pagarão a multa
de dous mil reis.

§ 2.° Não pode servir de pezo,nem ser aferida como tal a pedrabruta, sob pena de dous mil reis de
multa e o duplo na reincidência.

Ari. 16. Ò;disposto no: paragra-
pho dez do artigo 61 da resolução
provincial numero quinhentos «ses-
senta e nove de vinte dous de agosto
de mil oiloceutos sessenta e quatro;será plenamente satisfeito, sob penade cinco mil reis de multa.

§ Único. Ficam cómprébendidas
na disposição acima as licenças paravemkr fumo e agoardente, nor cada
uma das quacs pagar-se-ha"dous mil
reis.

. Art. 17. Ninguem poderá vender
carne verde ou secca sem que apre-
zente ao respectivo fiscal documen.
to que. prove apropriedade da rez,
sob pena de lhe ser prohibida a ven-'
da -até a satisfação desta exigência, e
não o fasendo a final pagará a mui-
ta de dez mil reis, e o fiscal levará o
fado aor conhecimento do promotor
publico da comarca, ou a qual querautoridade criminal, para ser invés
fígado.

Ari. 18. A rez que tiver de sertalhada, e exposta, ao còmsummO

.1.1!pu'i!ico nesta villa o povoação dn
Piripcry, deverá ser muita ua tarde
do dia vntccedénto, e deverá ser sal-
gada desoito lioras depois de moita.
Os infraclpres soffrcrão apena de
multa do cinco mil reis.

Ari. Ií). Não se poderá talhar e
exporão consumo publico aqmdla
rez que tiver morrido de moléstia,
ou qual quer incidente, c somente
aqueila que tivor sido morta de pru-
posito para aquelle firvi• Os inlrac-
tores licã» sujeitos apena de quinze
mil reis demolia o oito dias de prizão.

Ari. 20. Fica o presidente da ca-
mara autorisado a mandar construir
om lugar próprio e liYgienico um

aos preju lica.Lis polo incêndio pro-

curral para a municipalidade, com o
qual poderá gastar ató a quantia de
duzentos mil reis.

| 1.° No curral da munieipalida-
de serão mortas Iodas as rezes des-
lidadas ao consumo publico (b.pois
de Revistadas pelo respectivo fiscal.
Os infraetores ficão sujeitos as penas
de mulla de. cinco mil reis ou cinco
dkttede prisão,

§ 2- Por cada rez guardada íio
mesmo curral pagará o marchante,
ou sou proprietário a quantia dc aí-
lenta reis para os cofres da munici-
palidado.

§ 3." A municipalidade é obrigada
a fornecer cordas,machados e a mais
que for preciso para alma e promp-
ta matança do gado dt istinado ao
consumo publico.

Ari. 21. Náo se poderá vendar
gênero nenhum alimentício que es-
teja corrupto. O gênero assim jul-
guio será destruído pelo fiscal,' e o
seu vendedor soffrerá a multa de dez
mil reis.

Art. 22. As pessoas que forem
encontradas embriagadas nas praças
e ruas desta villa e povoação do Pi-
ripery, serão multadas em d >us mil
reis e levadas por ordem do fiscal a
presença de qual quer -autoridade,
policial do lugar, para o*disposto no
artigo segundo paragrapho primeiro
do regulamento numero cenlo e vin-
le de trinta e urn de Janeiro de mil
oitocenlos quarenta e dois.

Art. 23. São probibidos os ha-
nhos, lavagens de roupa, e pescarias
nos poços eomprehendidos desde a
barra da pedra grande alô o deno-
minado do mosquito, bem como o
da engazeira no rio Peracurnca, du-
rante o verão. Cada infr.ir.lor sof
frerá por cada vez a pena de cinco
mil reis de mulla ou de cinco dias
de prizão.

Art. 24. Todos os proprietários
de terras e jnoradores deste munici
pio, serão obrigados a limpar as es
tradas publicas e particulares-que lhes
forem mais próximas, sendo aquellas
na largura de trinta palmos, e estás
na de quinze, limpeza, que terá lu-
gar annualmente no trimestre de
¦junho a setembro, sob pena de dez
mil reis de multa por cada légua de
estrada que não estiver limpa, e de
cinco mil reis se menor for a dis-
lan cia.

§ Único. Os jdonos de terras são
responsáveis por seus aggregados,
quando esles não possão pagar as
mulla?!.

Ari. 25. E' probibido ainda mes-
mo aos próprios donos dc terrenos
cortar carnahubeiras nesto munici-
pio, salvo quando for para cornslruc-
ção ou fabricação de quaíy.juer obra,
sob pena de multa de tníl reis porcada um pé que se corte.

Art. 26. E' probibido Igualmente
mesmo a qualquer dono ou com
dono de terras.

§1 
° Tocar fogos nos campos das

faseodas de crear deste municipio,
éxceplo nos mezes de junho a judioe de dosembro a janeiro, haveudo
nesta ultima hypothese, prévio ac-
cordo entre a maioria dos comdonos,
mi creadores. Os infraclores•ficão
sujeitos a multa do trinta mil reis
on oito dias de prizão,, ficando salvo!

furar sua iudemuisnção pelos meios
legaes.

§ 2." Tjngnijar os poços, lagos
ou lagoas nas fasoridas de crear, ou
ipie estcjâo reseryad >s como agua
potave) o dc lavagem de roupa, sob
pena de pia síul reis de multa ou
(dio dias de prisão.

Art. 27. li' prohibida a conserva»
çâo di> porcos pastando nas fazendas
de crear desde que se reconheça e-
videnlemetUe que é ella prejudicial
a <pi d quei especie de creação de
gados. Os infraetores ficão sujeitos
as penas de multa de dez mil reis,
ou de oito dias de prisão, duplicadas
na reincidência alem de serem os
porcos destruiüns por ordem do res-
pecliyo fiscal, como a esle melhor
parecera

Ari 28. Os viveres de qualquer
especie que vierem destinados ao
consumo publico serão vendidos a
toda população com igualdade pro-
pucional a familia de cada indivi-
duo, e sò poderão scr vendidos em
alaçádÒ depois de vinte e quatro bo-
ras de estada na feira desta villa. O
comprador e vendedor que infringi-
rem esta postura incorrem na multa
de dez mil reis, e o fiscal remi.sso
em lornal-aeflfeetiva soffrerá lambem
a multa de vinte mil reis.

| Único. Nas mesmas penas in-
correrão aquelles que venderem, ou
comprarem por atacado os referidos
gêneros atè a di^-lancia de quatro lc-
guas desla villa e o fiscal que tendo
sciencia consentir oii deixar de im-
por as penas deste artigo.

Ari. 29 O proprietário," ou pro-
priátarios das casas; que servem do
açougue e feira deverão conserval-as
commodas e asseiadas, tanto quanto
«seja compatível cornos fins a que
se di.Uináo, sob pena de dous mil
reis de multa por cada vez, em que
estiverem, era maüv estado as referi-
das c."sas.

Art- 30. Pelas' disposições con-
tidas nas presentes posturas são res-
ponsaveis os paes por seus filhos, os
amos por scus creados e os senho-
res por seus escravos.

Ari. 3l.i As penas de prizão se
farão effectivas em vista da requisi-
ção do respectivo fiscal, que remete-
rá por copia a autoridade competen-
te, um termo da infracção da postura.

Art, 32. Os infraetores das pre
zentes posturas que desacatarem ou
injuriarem ao fiscal no cumprimento
de seus deveres, incorrem na pe-
na de prisão sem prejuízo de aquellas
em que possão incorrer, segundo as
[eis criminaes do império.

Mando portanto, a todas as aulo-
ridades a quem o conhecimento e
execução d!a referida resolução per-
len cer que a cum p rão e facão cum-
prir tão inteiramente como nella se
con lem.

*•: VTHvJSosUf- do lltnMonrõ piWtii»olttl «lo piauhy;
Illm. e Exm. Snr. —lim observnn-

cia do disposto 110 íirtigo 5.° da resnlu
Ção provincial u. 711 i|.< 30 de agosto
desto anno, cabe-me o dever do pro-
por ;i V. lixe a abertura de credito
supplementar para as despezas. que se
tem de fazer com a impressão de leis o
relatórios. A esle acompanha a de-
mondiMção da instifíiciencia do credito
votado na resolução supradita=peiis-gurdoa V. Jixc—Alministraçno dc. fa-
zenda provincial om Theresina, 30 de
setembro de 1870-11111), e Exm. Snr.
Dr. Manoel Josó Espinola Junior, vice-
presidente da provincia—-O inspector»
Odorico Brazilino do Albuquerque Ilesa—Na forma da proposta—Km junta,17 de outubro dir 1870-Espinula==

Esla esnfurme.
O olficial-maior

Gabriel Luiz Ferreira
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dessas pnixões ou doíTeilos nfio 5 a
argumento que eonvonça.

D- modo porque procede a //«-
prensa, na opposic.no quclazaadmi-
nisiração du Exm' Sr. Dr. Espínoía,.
repetindo em cinco e seis artigos o
mesmo facto, a mesma censura, nos
admiramos mesmo como o numero»
delles seja tão limitado, o ja não te-
nha subido á" centenas e milhares.

A consciência nos diz que não le-
mos deixado «sem resposta, sem do
fezainconleslavel as crn-uras que so
tem feito aos aclos do líxrn. Sr. Dr.
Espinola.

Quanto as injurias e doestos quea Imprensa todos os dias pridoíideallirar sobre S. Exc, ainda uma vez
o.disemos. deixamos livre a imprensa
a oxpansibilidade do seu gemo, ter-
los, como estamos, de quo S. lixe.
os saberá esmagar com o mesmo des-
prezo cum qué regeilou os torpes e
nojentos elogios que ella á priricimo
lhe fez. l

O PIAU 7

Guerra- firrauco-jtrusisSnuo.
A bumanidjde atravessa um periodoISo solcmne quanto critico. Talvez des-de os primeiros tempos a bisloria nãolenha podido registrar nos seus faslosuma crise mais seria.
Duas nações d.ts mais poderosas daEuropa, o por conseqüência do orbe;

com qs dous exércitos mais aguerridos
e disciplinados di.sputam entre si a pré-ponderancia politica comovendo proferi-(lamente o equilíbrio europeu e a íran-
quiliidade do mundo.

SympalhisantJo com a França pelasrelações intimas, com que a cixilisação
o a religião nos tem, ha tanto tempo,ligado, desesperamos desde o principiodó bom exilo de «sua causa; puiqui; fiun-ca a reputamos justa—se é qu« pi.dohaver justa causa para seres raciônaes
o livres se trucidarem mutuamente, co-mo maquinas de guerra, e decidirem
pelo direilo da força o que deveria serresolvido sò pela força do direito.

Napaleãp, assoberbado por uma de-mocracia faminta e rnsaciav..-), qu^jjS ?
dia tanto mais quanto mais^e llie cedia,buscou ema distracção ao espirito fran-
cez no ódio inveterado de dou* povos 

*
inimigos. Efetivamente achou-a, masnão achou-a só, achou tambem a pro-pria mina, cavando a aldeia, e se al-
guma cousa lucrou, foi apenas «ser des-llironado por estrangeiros, em vez dosebo por compatriotas.

Por outro lado a Prússia depois de
plenamente vingada continua ainda bar-ijansando uma guerra hoje inexplicável
e sem razão de ser.

Prisioneiro Napoleão,origem única dalota, e républicanisada a França,, quemais restava exigir a quem só preten-desse a represália de uma áffronta. ou,se o quizerem, a reparação de uma ia-
justiça ?

Parece que imos ter a repetição das

O secrelario"desla provincia a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
do Piauhy; 6 de setembro de 1870,
49.0 da independência e do imperio

Manoel José Espinola Junior.

h. do Sello.

Lafanjlte Fernandes de Moraes,
a fez.

Sellada nesta secretaria do gover-
no do Piauhy, 13 de setembro de
1870.

O official-maior
Servindo de secretario.

Joaquim Newton de Carvalho.

Nesta secretaria do governo do
Piauhy foi publicada a presente re-
solução aos 6 dias de setembro de
1870.

Joaquim Newton de Carvalho.

Tueiussina30 de outübho de 1870.

A Imprensa acaba de dar a prova
mais exuberante da injustiça e fuli-
lidade de suas aceusações á adminis-
tração moralisada do digno vice-pre-
sideule da provincia, o Exm; Sr-Dr.
Manoel José Espiuolá Junior: acaba
de fazer a mais solemne confissão da
sem-razão e falia de fundamento pn-
ra a mais discomedida e syslematica
opposição, que tem feito aos aclos de
S, Exc.

De-senganada de que nós não ac-
ceitamos a luta inglória dascalum-lsce[)as trágicas da fiinamarií^Wipol1
niase injurias, ede qne não entra- flln e da Hungria;, «se ás não tivermos
mos no vergonhoso campo dos con j JJe^es;. 

enlfí',;,3rd<> só Deus pode saber
vícios por maior e mais declarada
q' seja a sua provocação; convencida
de que temos conveniente e sulficien-
temente justificad) e defendido a ad-
miuislração de S. Exc, destruindo
todas aquellas censuras, que, ao me-
nos apparentemenle,podião ter algu-
ma procedência, e despresando os
insultos descomcedidüs, em. que a
Imprensa sempre se mostra lão fer-
til: e- finalmente envergonhada de
continuara repetir, como tem feito,
em quatro, cinco e seis artigos o
mesmo fado, a mesma censura, a
imprensa afoulomente, e sem o me-
nor acanhamento diz no seo n.° 27 i--que concede ao líxm. Sr. Dr. Es
pinola um armistício, dando como
razão ler derrotado completamente a
S.JÜxc. (risum teneatist) em QUA-
RI5JNTA artigos tle fundo, que ape-
nas foram, e isso mesmo iiiepfàmeti-
te contrastados em otize^(!!!)

Ou seja isto vaidade da Imprensa,
falta de modéstia. presumpção.<k.ími
siada, cegueira completa, uu seja a
mais declarada guerra á verdade, o
que farzermos? Contra qualquer

'-. 

'¦¦¦,. 
-

o que significa esse immcnsb ponto dointerrogação que se desenha ominosona Iragd cortina de um futuro próximo 
"

Depois da França e da Prússia, qneoecupam o primeiro plano, destacam-soa Inglaterra, satisfeita cum os triumphosdo vencedor, mas ciosa da sua gloria, eapprehensivá sobre os seus fins- a \us-tna, estremecida pelas dei rotas da v,<n~cida mas com a lembrança de Sádòw*ainda muito viva para atrever se a au-xili-d a; a Rússia, régozijandó-se comasua visinha, e esperando uma oceasiãoasada p.ara dar a questão do Orieníeuma solução melhor do que a de !855-a ouecia, aquecendo os seus gêlos ao*sopro abra.sador, qoe vae do"" Sul; aOuiaraarka, lamentando raais unia \è' odeleito de ser pequena; a Palia, lueran-do sempre com os. males alheios; osMados Pontifícios, perdendo atè o no-
;"e* e 

,d^PI>arecendo do mappa; [*S
Hespanha cheia de. homens que enivao procuram um rei, e Portugal m,-vernado. por um rei, que de balde pio-cura homens.

Dir-se-ha o fim do mundo: as gner-ras; as opiniões que as fomentam: os
povos levantando se uns contra os outrora abomwação onde não devia estar e o
fumo exlw.lado do poço do abusim, oós~
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cÚreceniS* ° *i)f ^ JiMtfd» • • bailam
npouas os ^pndis do cm o ns cõhintlçôcs
da terra pa*'. i'lí'?.anno. aos tempos

nn'i ,"tlv()iic s a *108 Iuéí"'03 di Ooliüiína,
uude íiad!,ol.i«;íu) 0 ranger doadonios.

Só o espirito do t>i'lll»qr; volitando so-
bre as agoas, poderá .Orar á luz dosle
chãos. .,:

D. 5te quadro luiuibro e conlHslador

sò düus factos notáveis sob rs&ilictfi por
ora.

—A egreja, qne adquiriu o poder

quando perdeu a vivUioV, ,.ô desliro-

nado o papa. que se decorou mtal livel

A imp-tencia depois da jnfaijibilicla-
do !... Não era isto o que se dtfvia es-

perar; mas altos são os juízos de Deos I

Chegou talvez o lempo do gr. .ode
sysma que. segundo São Thiago, devt?

preceder o ultimo dia do homem, e

pareço quo o espirito das trevas vae se-
dúsin. 0 alé os eleito», seó possivel.

—Por outro lado o ollicio do reinar
lem su tornado tão penoso qne, ha dois
annos. se oftY.reec de balde a coroa de
uma grande nação: os que podem ac-
CHÍial-o não querem, o os que querem
jiãii podem.

Os reis, cercados de auxílios, que os
abandonam no momento do perigou-
cobrem se a cada passo; por amor dos
seus favoritos; a monarchia com poucos
amigos . .sinceros e sensatos; a demo-
cracia pura procurando absorver tudo
e caminhando â passos gigantescos para
a an ircliia geral Da anareina moral e
da intellèctual há muito que somos vic-
timas, e da política sel-o-hemos bre-
vemenle.

Os homens cegos, por que não que-
rem ver, apregoam como republica mo-
delo aquella, onde o cidadão de côr,
qualificado volante, foge das urnas pi-
ra evitar a execração dos brancos, o
chamam terra clássica da liberdade
aquella, onde o miserável faminto enco-
lhe a mão, que estendera a caridade
publica, de baixo do aznrrague dos po
Ucemen. Uümiamente fazem passeia-
tas republicanas (quem o diria ?) em
Londres. !

O ceu os illumine, para verem que
o 

"único 
déspota de quem devemos re-

ceiar no Século 19 ò a opinião publica,
e que esta, já¦ infrene, reforçada,sob a
democracia pura'; trar-nos-bà brovemen-

•te o que outPdra a superstição nos
Irouxo— a crença imposta pelo fogo;
com uma única diííerença c é que des-
Ia vez não será religiosa: será politi-
C» • • • • «

O CERCO DE FARIZ. .

0;principe real da Prússia estabele-
cen seu quartel geneial Oo palácio dc
Versalhes. Os immensos quartéis desta
cidade eslão cheios de tropas allemães.
Karece ser de duzentos mil o numero
dos sold idos prussianos postados ao Sul
O a Leste.

Por um despacho datado de Versalhes,
cm 20,. endereçado á rainha Augusta; o
príncipe real annuncia qae Pariz eslá
invistido desde Versalhes até Vincennes,
e que as tropas francezas foram repel-
lidas d'um ponto avançado, protegido
por obras de terra. Os alltómães, cujas
perdas foram muito leves tomaram sete
peças nesta posição.

O rei Guilherme, de ..sou lado, dá
conta destes acontecimentos á sua espo-
.sa, nos seguintes termos:

«A' apparição das tropas prussianas
í iam abandonadas as posições fraacesas
de Pierretltte. O 5." corpo prussiano e o
.2." bávaro, depois de terem atravessado
o Sena em Vilimeuve-Saint-George, fo-
ram atacados por tres divisões de solda-
dos francezes, cnramaudaJos pelo gene-
rai Vinoy,¦ A acção teve-legar nas al-
turas de. Sceaux. Os francezes foram
arrojados para'traz dos fortes de Pariz,
com a perda de 7 peças, alguns homens
moilos e feridos e grande numero de
prisioneiros. Soffreu cruelmente o 7.°
regimento prussiano. O nosso Fcilz
dirigia o movimento. O tempo ébom—
para a estação.»

Apresentam -se as cousas sob outro
aspecto pelas versões de Tours, trans-
millidas por Londres, cm data de 21.
No dia antecedente o general Vinoy li-
nha levado um forte reconhecimento á
Sceãiix, com o licto de verificar as po-
sições e as forças dos prussianos em Ver-
.aliies e no caminho de Choisy-le-Boi.
O objecto do reconhecimento realisado,
e o .combate não teve importância algu-

ma, ...opto omCliolsylo-tloi. O g.«
neral Vinoy retirou-su om boa ordem
para as forii_oiçõ.'s,sum quu o inimigo
tentasse perso. uil-o

Os bolhotin. do origem fra. c. a reco*
nhecoin a (ninada pelos prussianos, na
tarde de 20, de uma obra avançada em
Vincennes. Depois da rei irada do go-
neral Vinoy dois corpos allomães^vii. |.«s
do Molun,'estabeleceram soem Vtlloneu-
ve do Si. Georges, depois, oceiillos pela
iforesla de Vinconnos, investiram sobro
Nogenle. atravessando a linha do _Ia.no.
Atacaram Um redticto.siltiado em fronte
tio Granja Napoleão,na linha do caminho
de ferro, o apoderaram-se d'elle depois
d'uma lula obstinada. Ficaram om sou
poder as peças do reduetd c tresentos ou
quatrocentos prisioneiros.

Hecebemos por via de Tours novos pro-
menores, sobre a aeçüo que leve lugar
segunda-feira em^Clamart cem Vànvés,
Um poderoso destacamento de linha com
mandado pelos generaes Renault o Du-
crol, estava postado nas alturas quo do
minam Clamarte o viaducto. acayalleiro
do Val-Fleury, defrnnle dos fortes desla-
cados dc Monlrônge, Vanges e Issy. Os
prussianos atravessando o Sena, avança-
ram pelos bosques de Mendoiulravc:< de
Palaisscanl e Breviro sobre as posições
francezas.-A acção teve legarem Fiflítô-
nayaux-Uoses, terminou-se pela derrota
dos prusshnos,rom grandes perdas. Oc-
cupam entretanto suas posições de Ablòn.
Suppõe-?e a primeira batalha geral sob os
muros de Pariz, ha de ser pelejada no
terreno da acção segunda-feira,

A versão do combate de Creleil pelo
Giulms dilTero sensivelmente das versões
prussianas: Diz este jornd quo 15,000
homens do corpo de Vinoy estando em
reconhecimento foram atacados por,. ..
40,000prussianose fizeram-lhe enormes
pcrdas.emquanto que os francezes só ti-
veram 15 homens mortos e 30 feridos.

Um telegramma de Gien.cidadé a su-
dueste de 0"leans,lransmi ilido por Tours,
em data de 21, annuncia que o exercito
qne acommetle - Pariz foi derrotrdo nas
campinas de _. :don e de Sóvres.

Uni despacho directo de Tours. do
mesmo dia, diz que os prussianos foram
balidos na linha do caminho de ferro de
Orleans e arrojados sobre Malesherbes e
Pitluvicrs.

Na querla-feira o rei Guilherme reòo-
nheceu em pessoa ãs fo rliíicações de Pa-
riz do lado cio Norte dos^ trabalhos.

Os voluntários novamente orgaiiiéados
pelo general Trochu viram o fogo pela
primeira vez no reconhecimento do Choisy
Io Boi. Carregaram sobre elles os hussar
da azues e ollesrè|iéllirarn-n'os causando-
lhes mui serias, perdas. Foi admirável o
seu comportamento.
Segundo um despacho especial de Ton-

rSjCompoe-se o exercito do defeza de Pa-
riz de 438:000 homens dos quaes
180:000 voluntários dos departamentos:

A Gazetla de Francca Liberté,o Mon-
de, o Gièçle, o Gonstitiicionel, e o Fran-
cais eslão agora em Tours. O Ckarirari,
o Réveil e o Elccteur Libre, q' continuam
a,sair em Paris,rcdiziram seu formato á
metade. O Publico Parlement 0 a His-
loire suspenderam sua publicnção. A
France publica-se agora em Blois,' 

Annuncia-se de Paris,que-enlreosli-
vros achados'nas Tuiberias, ha uni con
tendo a lista dos jornalistas e dos deputa-
dos que recebiam subsídios regulares do
bolsinho do imperador. Encontraram-
se nesta lista nomes americanos, inglezas
e allemães. ¦

Um ehymieo inglez acaba de descobrir
um projectil q' se propõem a empregar
nas muralhas de Paris contra os prussia-
nos. Este projectil-.ei carregado de po-
troleoe#abrasa simultaneamente uma su-
perlicie de 16 a 24 -jardas quadradas.
Duzentos operários eslão empregados na
confecção destes novos engenhos.

Por um despacho de Tours, de 22,
soubemos que os prussianos cortaram o.
caminho de ferro de Orleans, e oceupam
muitos pontos da linha.ciíjo trajectn pára
agora em Blois. A cidade de Orleans,
está ameaçada pelos invasores.

0 SÍTIO DE STRAS. URGO.

Um despacho de Tours.datado de 21
ao meio dia, annuncia q' o general Wer-
dor, commandante das tropas (pie sitiam
Strasburgo. recusa-se a assignar novos
salvo-conductos para os habitantes d'*csta
cidade'e vai ler lugar immediatamente
um bombardeamento geral da França. O
general Werder ameaça destruir total-

monte a cid.ale do Strasburgo so ella n.o. Ari. i" O exercito francez, sob (>s carríp, iwío com o mes«no doslino,. /»«
lüiidor-so,

M réitGs 22 pe . . t_m.no.
Diz o Times d'u. ta mar hã,
De. ejaiido dissipar as catu.inniiis ,'hsoii-

Unidas contra a familia imperial do .Vau-
ça, podemos assegurar q' ella gastou n'a-
qiiéllepatz ludoipie ifaquellií paiz rece-
hora.

Napoleão quando sair de Wilhomshoe
ha de estar tam pobre como em 1848
Não llm resta pessoalmente senão o cot
tagn quo IJio legou Mia mãe, a rainha
Ifortcnsia.

A imperatriz não possuo senão suas
jóias pessoaes o scus bensjierediiarios
lia Hespanha.

O príncipe imperial è proprietário,
perto de Trieste, d'uma casa quo lhe
foi legada.

nus. anua.
Madrid, 21 de setembro.

Pároco agora que as instrucções roce-
bidas pelo Sr. Olosa#a rccónuiiciidavam
lhe que não reconhecesse a republica

ordens'do general Wímprtun, acuando Iros já m> lher. m do vol..
líÚKSfA H ÍT. QUIA.

Londro.,'22 do srtembro.---Um ?r.!e*
. r.uiüia recebido do Havre esta noite ro-

so arttulinoníe cercados por tropa. su,n
riores eniredórdo Sidãu, üca pnsíõ
liei. o de guerra,

Art. 1" Vista a valoronadefi^ (|'i,-U{1 l|ll,lftm.j!,,sll!l,.j!í!<,flC0InpSjo
te exercito Irancoz, sã-, i. culos todos ns|fra .,' ,Ujssj, emoraes e olliriaos, bem como os cnH1)ô(J|, ro|Jomar

lofcn.ias.

i I

pcogadas superiores, com graduaçlln dt
olilcial. quedei.mi a sua palavra pores-
cripta, do não pegarem om urinas con-
Ira a Allemanha, o de não procederem
por qu ilquur modo conlra os seus inlo-
nsses alô o fim da gii. .'ra acluif. Os
oflieiaos comprovados quo aceitarem os-
las condições conservar, o as armas, e
o que pessoalmente lhos pertenci.

Art. 3,° Todas as armas, bem como
o material do exercito, consistindo em
bandeiras, águias, artilhei.is, uuiuii.ões
etc, serão entregues cm Sedaria a uma
commissão militar D instituída pelo gene-
ral om chefe, para serem entregues im
media, imonle aos commissarios ailomães

Art. 4:° A praça deSadan será en-
tregue no seu estado actual o mais lar-

...,, ..,,,- .i dar na larde do dia 2, á disposição defrancesa senão depois que ella fosse reco- S1];, m! |aJe 0 ,.(- Gul„lcrme> 
'

pela Inglaterra.nhecitla
O Vomito está assolando as cidades cs-

panhoias da costa do Mediterrâneo.
—A Liberte vem só om Kieia folha,

por não haver papel sulficienle.
O Voluntário suspendei) a publicação

declarando que era por falta de papel.
—Um correspondente do Tintes couta

nestes termos as honras reaes prestadas
a Napoleão III, na sua chegada ao pa-
laeio de Wilhelmshohe, e as suavidades
do caplivoi.o do ex-imperador:

'De repente, romperam o silencio da
noite os tambores o os pifaros;apresoota
armas uma companhia de infantaria. Es-
tavam alligeneraes o camarislas da casa
do rei para fazer as 

'honras. 
Cuinprimon-

tão até ao chão.e são os*e!..r!ient.issimos
servidores de sua magestade. Conduzem
sua magestade ao primeiro amlar com lo
dos os respeitos devidos a sua gerarchia.
Tomam as ordens de sua magestade, o
dão-se por muitos felizes em as executa-
rem Entretanto a criadagem anda muilo
alarefada, e denuncia íudo um verdadei-
ro dia de galla.

Napoleão foi recebido como um hos-
pede o não como um prisioneiro. Ficou
lodo o palácio á sua disposição.

Um numeroso séquito de quarenta
pessoas, com grando qn.nlidade de
criados.. acompanharam-n'o, c serão
igualmente sustentados pelo' rei.

Napoleão levou 85 cavallos, e umas
poucas de carruagens—tantos o tantas
que mal cabem nas accommOdações d'a-
quelle- palácio priscipesco. O rei man-
dou criados graves e cosinheiros de sua
casa. e. tudo esta disposto para tornara
residência de Napoleão lão agradável
quanto possivel.

Na' appárencia è senhor de si, e po-
de,como bem lhe parecer, andar de car-
ruagem pelo parque, dar reuniões ás
tardos, e. terminar o dia na opera real
de Cassei.

A escolha do palácio (MVilhelmshohe
é devida ao desejo que o rei linha de
ser agradável á sua clistincla visita. Por
diversas rasões, relativas à sua situação
i-resenle e ao estado de sua saude, re-
pugnava a Napoleão o ir para as pro-
vincias de leste. Só restava por conse-
guinte escolher entre Wilhelmshohe e
Hohenfels, os dous únicos piilacios reaes
na Prussia do Oeste Wíioiontemente
grandes para o. receber. Mas Hohenfels,
situado o'uma.altura que domina o Bbe-
no e tendo só um dominio de pouca im-
porlaucia, seria menos vantajoso para
um" convalescente de queWi|heliiisliohe>
qne fica mais no campo, e que tem fa-
iíiosos jardins e um par quo até ao rio.

Escolheu-se pois Wilhelmshohe. E'-
uma íesidencia esplendida, muito sadia
e muito isolada, porque depois da che-
gada do imperador, a entrada no parque
de palácio foi prohibida ao publico."

— Oi fossos da muralha de Pariz tem
fachinas saturadas de petróleo, para se"-
rem incendiadas quandoo inimigo inten-
lar assaltar a praça.

A ponto de Joinville está minada com
os novecentos kilogrammas de pólvora»

. Todos os que tiverem deposito d®
petróleo são obrigados a declaral-o á
pou cia.

—Jà se acham bem resguardadas as
preciosidades existentes na fabrica de
Sevres.

—Eis aqui o lheor da capitulação
de Sôdan:

Art. 5." s Officiaes que não livo-
j rem contraindo a obrigação mencionada

no art. 2" bem como as tropas (lesar*
moitas serão conduzidos, em ordem mi-
litar, nos sons regimentos nu corpos.

Esla medida começará no dia2 dese-
lembro, estará concluída no dia 3.

Em Frenois, 2 de setembro de 1870.
Dc Moltkoj y Wimplfen.»

—Londres, 22 de setembro.—Gm-
firma-se a noticia de terem sido repelji-
dos os prussianos em frente de Toui; o
ataque foi geral, e feito em duas colum-
nas, uma da linha do Meuse, e oiTTra
da linha de Mobile. O combato foi
muilo renhido. O fogo da ffuarhicão
sustentado e irresistível particularmente
na porta do Moselle, e a perda tios prus-
sianos foi tamanha (pie ao romper do
dia estavam emcomplela debanilada; a
continuação activa do sitio foi abando-
nada; uma força prussiana ficou om po-
sição nas alturas de D.ómmartm . •'Grou-
deville, e outra porto de Vaucouleurs
e Fong, mas a maior parte do corpo
assaltante parlio a reunir-se ao exerci-
to ern frenlo de Paris.

urquia.o fitisorva qiw
entro as ilwsa gueira

iu:rimi.ic\.\iSMO km i.o.n. hes.
A domonslraçãn em I^ondros, na so-

gnodii loira á imile, foi da maior impor-
tancia* o significação. A praça Trafalgar
foi coberta por uma compacta massa do
povo. As ríiíT.rentes classes operaria-;
marchavam cm procissão para a praça,
precedidas demandas do musica, condo-
sindo loclias transparentes e estandartes.
Por todo o caminho as casas estavam íi-
uinioad is, o das janeílas pendiam ban-
loiras da França, Americrc Inglaterra.

O correspoiulonlo especial IIW(/con-
tou não menos do 30 ban loiras america-
nas fluetuando por Ioda a extensão do-
;aes entre Somersl llousc o Trafalgar-
quare. A massa reunida foi presidida.
ip. Mr. Merriman, e os discursos eram
odos com emphases cm sentido republi-

cano. As musicas locavam o Slar-Span-
gled B-nnor, o o povo cantava a marse-
Iheza. Oscniimeiito era todo amigável
ao povo germ mico,mas mui mordaz con-
ira os príncipes aH,emãcs,

Eulro as resoluções lidas o ndoptada»-
jop acclamação, houve uma olTereccndo

os agrailocimenlos por parte da classe
operaria da Inglaterra ao New York Ile-
ald.por ter enviado seus representantes-

para que estos dessem uma verdadeira-
descripção das demonstrações feitas pola
democracia ingleza, n'esla grande criso
dos doslinos da Europa, que a America
pode conhecer o que o povo inglez está
fazendo para sustentar a.s reeemnaseidaí.
esperanças de republicanismo em Frauça,

para áwerlcmusar as instituições da
Üran-Bretaiilui.

ITÁLIA.

V.

NOTICIAS DO MSTZ.

Cabem balões constantemente vin-
dos de Metz, alguns dentro e outros fôra
da linha prussiana; um encontrado ago-
ra mesmo annüiiçia ({uo a condição.do
exercito em Metz é exceilente, as pro-
visões abundantes, estando os prussianos
inaclivòs e sOíírondo da peste; que con
firma-se a noticia tantas vezes repeti'.!;
de que os prussianos empregam, os pri-
sioneiros a trabalhar no canal e nas os-
Iradas, e que o marechal Bazaine usa do
direito de represália com os allemãeS)
que se acham em seu poder.

—Londres, 22 de setembro.—-Um
t diz

íe ter lugar um plebiscito para doei-
dir sc Roma deve ser a capilal do reino*

Um contingente de cada divisão do ex-
creilo italiano oecupou a cidade de Roma
om quanto q'o resto acampou fora dos
muros; As'tropaspontificias quando capi-
íularam ensarilharem as armas e desfila-
ram diante dos italianos victoriando fre-
nelicanlente Victor Emmanuel.

A legião para foi para Civita Vochia
esperar a conclusão dos arranjos que se-
estão fazendo para os transferir aos seus
respectivos paizes.

As perdas dos italianos entre mortos
e feridos são muito diminutas.

O povo de toda a Itália está ehthusias-
mado pela réalisaçSo da onidade italiana.

âs grandes cidades estão cheias do-•egosijos. Tem havido illiiaimações o fo-»
"¦js, de artificio.

A FRANÇA E OS ESTADOS-LWIDOS.
Em consódiionoia do prompto reconhecimento

cios Estados Unidos da republica írancoza houve
jsta m.iui. istiifàodii sympattiia ao representante
desse estado om Paris:

correspondente, especial em I. olonh;
que o caminho de ferro de Paris iílVoneh
foi oceo-Kitlo nor tropas francezas alèml, -«'.'"K-n: tis:i horas e mela.uma manifestafüo
., .. , ' ', ,- i i idis mais cntluistasticas partiu do boulevard dis-de W ntese lionon; todas com ppi'tm.hoIa çhpiíchinl.as.e encámínhou^e pàraá legáéao^tné-
para mosquelaria.e que o caminho será" i. <-..:.....

defendido resolutamente.
—O rei Guilherme communica à rai-

nha Augusta que o ataque de Paris está
agora completo: Uma avaiíçida franco-
za ao norte de Paris foi repellida com
perda de 7 peças-e 2..500 prisioneiros

Ilelalam-se obscura mente tlerrolasdos
prussianos suecèilidas em Athise Mons.

.—Mundelsheim,l22 de setembro.—O
cerco de Strasburgo continua vigorosa-
mente; a bateria o. 52 foi tomada pelos
prussianos sem grandes perdas> çonjuric-
tamente. com 5 peças da bateria n. 53.

—Tours, 22 de setembro.—-Dju-se
uma revolta geral dos árabes na Alegria;
os caçadores da" África receberam ordem
immodialameoto.de embarcar.de Marsei-
le para Oran,e outros porlos da colônia,

Annuncia-se q' o imperador Napoleão
pretende fazer nm mnr:iítísl,o,ç que o se-
nado se reunira em Limoges,

Corre o boato de que Lyons será con-
siderado temporariamente corno capital
da França. O governo provisório está
disposto a reprimir os excessos dos ver-
melhos. £

—Liverpool. 22 de setembro.-—Al-
gilns carregimenlos de algodão o oulros
gêneros chegaram aqui recentemente pro-

Havre, onde foram embarcacedente do .. ,,-•-,,. ,. is a allocucio uirmida an
dos para impedir que calassem tias mãosl^ pplo cl)efo-lla ninmfe^áv

ricana, tua de Caillot.
A bandeira ante icana dosEslados-Unidos acom

panha va a bandeira tricolor á frente da columna.
Tinha sido lida a nota do Sr-Warliburno inser-

a no Diário Offieial da man!i5,e ia-se, em nomo
lá republica franceza agi adecer pelas sympathia»

do seu governo ao representante da livre Ameri-
cana

Defronte do ministério dá marinha.o posto ín^
tetro da gujíPníçáò sae a apresenta as armas ás duas.
bandelrasjém quanto os tambores rufam á carga.
. Vae-se depois saudar a estatua i\e. Strasburgo,e
de chapou na tit;1o,quatrocentos'homens q' cont"
põem ;t demonstração, fazem a seus pés o desejo
de morrer pela pátria.

Um mobile destacado dá imillidão,e escreve ti-'apis no pedestal dá estátuá.os dois versos de Cor-
neiHeoio.diíicarlos pela circumslancia:
« Np derrad-ito suspiro o ultimo Prussiano ver.
« Eu só KCi-lho a causa, o morrer de prazer I »

Acrluma-se o df nodado moçojdepois.ás accla-
mações Viva a Amerieal retoma âc o caiiiinlio da. ,
lógaçaó'.

O piimeiro secretario da embaixada.o coronet
Wii.-.khamll()líinam, tuo.lra-suájanella.

Toda a gente se descobre.
« Seniiores,diz o corotiel, o Sr. ministro está,

doente.Asiim mosnío vae experimentar se pode'vii* á vossa presença. EsperAndo.; elle encan?-
goüHrie de exprimir-vos a sua gratidão por e>- a
amistosa d^monstraçiío,e de^liziT-vos q' seu g. »•
verno.muito sympalhico a causa fráitceza_-ecel. -
rá noticia delia hoje á tarde. »

Estns palavras s5o acolhidas íoril ÍnVm'_aso en
tltusiasmo que se augmenta á vista da bandeira,
franceza,que acaba de ser içada ao 1;. lo da ban-
deira americana na fachada da (egãçâò;

Um filho dos Estados Unidos que se acha nas»
fileiras da manifestação,solla neste, momento ma
nergico /i_/•;¦«/; / n'])etiiloá america por um ma-

liar de boceas francezas.
O ministro americano, pa_ido.-p!ese_ta-s9R .¦

janella, sob as dobras dos dois estandartea. ¦
is a a llor.uclo dirigida ao mtnislro da Ame-•ao.

¦•-';¦',:.'.¦- ..';..;";-- '//;_-

dos prussianos. Aiudd là CSlãO navios' « Viemos.emnome c\« um jjiamle njjjja.evo d^-
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ttpihkh |itia »;iç,io¦iiilífirafjjeJjf.viwij' ,<; ..
Ii'« an vw$so íuvenr iiQíiiti r»/ra«|.w'fii -o:..» |»,?tri«WMiil.tw.-idm(i« .-oni ijij« rcunundfu .1 noliík -,ç\ \

«*' fu*¦"•! iviitililí.M fiii|f,'Z9.||fv.'ri','Vo-.,Si', rui."
n4lr<»,»'nn> pi. |» i|,> no«o< :j,'.aiK't.-iiui;iit''S,nfl>
Ili |l.|:ivi.l. ifiii-i,.» qiH. ,|||0U V0J (f t.,nM:\,
ffl'n'Ml-| ."lii I.i-iijs,i„JWii (Jo V».*ü9 (.''|Vi.'I'I|Í>;í.1
povi» .*.i!i,vshi '!•• liminar.,»* n*iinjir.* tia* oxcfi-1'¦ ; #- p.il_vra. iío miiiiMro àh.-.fit'm*i,

.V.i^.ji.ii.iv.un«Kíii.*iitiiik-sl-i ;rnnli. <.• gjrie.ro*!»ftriçí.i/uji** i*pii'.iç»,'St! prin-ip us psthvniin
fieiiipn* «ni i*'»!tuiiiiiiliJii i-oiii ai i.k>,i. 1I.1 França.
A 'Aoüríip c a Françi -u> iri.i.I.JriiiJs na repu*
blicu, •*¦'•>«», iiíiiJs im |iiimiliit«.¦d O.-iMno «j-i- nos s-jiu-i é menos profundo
que os seiiliiii-Milon ,pi¦• u,», m-m. .

Itcsfrõiiileii assim o embaixador americano:Keiilituv*:
Ag» ailiyi-vos pcln idoij governo mLi dmnóns*tia.;**). Terei jjraiii.e pÁizer;so Inmsmittir os

«grtijaciiuentos qiie.evpMini»tes com lauta .-lo.<jiui.icí.i.d -l,t a.v in ,|e mu -.»ovotio recoHliecchdoaiK.j.i li-jniliüci de França.«Na miiilii -'iiiiiiiiinio.iffitoii i{' f.ixeia ti*» pn-ciosa »llustn,iiada >mi« fi/. qVxtirimir o» s. -nii-
mentos dó presidente e do povj il-.s KsladovtJni-ili». O povo nin.;riirano tuna prófiiiiiloiut-r-.«.
p-lo iiiuviiiioiitnqoe acaba de st»r iiiatijnira.lo «.nrrança-calinndonar-sc-tií. aos volo. o* mais fer-ventes, jn-ia felicidade e prosperidado du povoíraiir.»*.. '

•Vivendo.sob a forma d'um governo rw.iblt-c'iiii.,o!!,m sali.-m apreçiar.llies os lii-ncíi-iuso lio-
JOjGom coraç«>s cominovidns e palavra!* »locpien-
t';í, f.'li.'ii.-iin na antiga aíli.ida pela loniumma-fto iIo.ta ivyi.iuçi., pt ifi.ta.-pii.vi ü'umn nodoa<.f sangui»,!)' ii,-,,. reclamar o int-'ivs.c profundooe tortos ns hontem esparso. 110 inundo/i'amama lil-t.rdu..'. »

Esla resjwsta foi levada pelos delegados aoministro dos negócios estrangeiros.•An rocí!be-los,i»xpliçoti \Ues de novo Júlio Fa-vro a cimiliicta .j' „ govonio ,*., defc». nacionalse dispunha'a seguir cli;inl.> do inimigo.e cpio s'resume nestas palavras:-/'^ honrosa ou guerraa tsulci trame.
\ Depois jlestaaltiva declarafclo séparou-se a iria-

E!l'u»»!"!,;f,"i:íI'"?l,!rieluh ,Hl" nin• ,K^° acnilar as in^rpretoçno
011 iuioJliíítmíia dada pelo uvotfúlüblica é sciup.ro i.ii licitando us ivcor-

rentes como atiloreá do crime.
«No meu despacho de pronunciadea-tQ um eugano; nelle considerei

como autor o .."réo, hio é o réo l'e-
Jiz Pereira da Silva, e como compii-
çw os 2.5' rt''os,--. jscácravõs; ipian-
do lodoò foram autores em vi.-b d i
art. í.° do cod. crim., havendo so-
mente n_ diferença fie ser o l."autór
mand.iule e os 2. * autores maudala-
nos, cuja engano fica assim sanado.

«Os rccorrcnles assentam quasiexclusivamente suas fazOeseargu-
monlaç.ão para olileretíi provimento
do presente recurso no aviso dò 27
de UCzèmhro ile 1855, qne diz qneem quanto o crime não prescrever
podo repelir-se a queixa 011 denuncia
contra o réo despronunciado em gráo
de recurso, se contra elle novas pro-
vas apparecerem,—e dizem <pie o a-
viso não consente que deponham no
segundo processo as leslemunbasque
deposerãin no 1.", e cpie por tanto

1' 17 .. 

,. .,,.,,,. »iMi|jV v III^IIIJ>s rccorreules; me pareeondu que o s,,|,i duvida dos m.iis pomposos elogios:
governo^empregando uo aviso as pa-f* mm l!roVa irroíragavel dns liuus sen
lavras iiocai provas—nao leve emj ''nieritos qua oriiín o virtuoso coraç5o
vi^la seiíllb que, não sendo pronun- de IS" dWml9 piauJiyense.

Esse acto nobre, generoso o liumahi Monor aurrados —Pedimos a at-ano do nosso refçrido amigd é digno tonçüo do governo osueciaiments e do
iibbrn em geral para nina publicação

ciado um criminoso, ou sendo livre
em recurso por falia dó provas, islo••. porque as apresentadas não o
cri mi na rim», não so tentasse novo
eom essas mesmas provas, porqueo resultado seria o mesmo, e enlão
seria o caso i.k trabalhar-se leudo-se
á priori certeza de liada colher-se ou
lucrar se; mas nunca prohibir—qneas mesmas provas eu Icslcmuhhas
viessem no novo piocesso descobrir
o criminoso, que alô enlão não ijnlia
sido doscrjberto, ou que o juiz não
quiz ver e descobrir caprichosa*
mente. 1

«Por todas estas razões e mais
que consta dos auto**, confirmo e
Sustento o meu despacho de pronun

niieslaçilo,.ios giitr.s de:—1 Vim Júlio Favre ftira a lltpubüra ! .

PubIiblieaçoes geraes.
Valcnca 25 de setembro de 1.870.

Menor surrado.
O que aeluahnon.e pròüçcupa a

alleueão publica n^sta localidade é
o resultado do processo insíaüràdo
contra o lenente-coronel1?oli.x Perei-
ra da SHva c seus escravus L-saro c
Luiz; o primeiro como mandante c
os dous últimos como maíuíalarios
da surra (|uesoffreoo menor Freire.

Com eífeito não se pode dar maior
escândalo de p eplilcncia e arbítrio!

Apesar da existência do delicto
provado pelo corpo de delicio c pela
presença do infeliz que ainda hoje
mosna no corpo signaes pronuncia- em antagonismo ou opposiçãõ comdos que lhe deixarão os nós da peia 0 que dispõem os arts! do cod.com que lot surrado barbaramente- v • , n* • .anes-ir dnriviV^rl^-í • V l u'' > «A intelligencia ou mlcrpre açãodpcsat oa e.vliuberancia das orovas 'a.a ,1 1
contra os aceu/ados da sen enca 

f ;u,n5.l)elos acorrentes'as palavras¦" la .W?-?!1 do aviso é contraria aos arts. citados

os depuimeiitosclas i teslemunins—
João Manoel da Sonsa, Pedro dos
Santos da Pobceca, Agostinho Fer-
reira de Oiiveira e Benedicto José de
Sousa, não lhes podem fazer carga,
ou por elles se lhes decretar legal-
mente uma pronuncia.

«Mas será isto verdade ?
»Poder-se-ha entender as pala-

uras provas do modo porque que-
rem os recorrentes ?

«Parece-me que não; por quantoa isto se oppoe a intelligencia que se
deve dar ao art. 149 do cod. do proc,
combinado cornos arts. 144, 145 e
329 do mesmo cod.; como se ve da
nota doj.0 art.: e dos avisos de 9
de fevereiro de 1838, ode 28 do
mesmo mez de 1839 nella citados.

«O Aviso a que se soecorrem os
recorrentes não podo alterar ou des-
truir o que dispõem os citados arts.,
que não faliam de novas provas e
sim de delinqüente que não foi des-
coberto c cujo crime ainda não pres-
creveu. 0 aviso, pois, deve ser cn-
tendido em lermos babeis, isto é, de
modo que não se ache sua doutrina

srn «n"c_ni.í;._;srt w„ * * . = uu .iviau o w.uu.iriu aos aru.. cuauosoua subieniaeao nor umiuiz" mr- 1 _ • i- • 1 • . 1 .
ÍYlo* •mn'.,.' i-Ji ,1 . 1 «o ('od ; prejudicial a sociedade; of-mo, apcbar una mente de tudo <*•„..;..'. *. ,- 1 ¦• . ,anil» A iiiei/. « 1 , , runsiva a tistiça publicae protectora.uno e iisio c bonesto c nu.. 1 • ',, -, .'
I(11 ;„;,, ;;,,;, . l! 1 cí°s criminosos. Conlrana aos arts.
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a uin juiz que presc a sua reputação
não è licito olvidar, forão livres os
aceusados em recurso pelo Sr. Dr.
Gastão Ferreira de Govcia Pimentel
Ilellcsa, actual juiz de direito d'esta
infeliz comarca !

. O publico ja tem conhecimento
deste facto, pois que o menor Freirefoi na capilal sul mellido a um exa- , ir Jl, ^ pprqa8 &' na° p0( c
mo medico &M n 21 

"! 
.;. ^#^tar-se ou cast.gar o seu of-

citados do cod.; porque estes querem
que se possa dar nova queixa ou de-
iuincia em quanto não for descober-
to o delinqüente, e o crime não pres-
crever; prejudicial á sociedade, por
que esta soffre sempre prejuízo com
a impunidade dos criminosos; otFen-
siva a justiça, porque estã não pode

mo medico perante o chefe de policia; mas para dar uma idéia do pro-cesso transcreverei para aqui as ra-
zões com que o Sr. Dr. juiz munici-
pai sustentou o seo despacho do pro-milícia. .

SUSTENTAÇÃO UE PBONUNCIA.
«0.crime acha-se proyado, sem

que duvida laça, pelo auto de cor-
po de ticlicío e de sanidade, e nem
os recorrenlüs ousaraní negal-oem
suas razões de recurso a fs. As les-
temimlias dizem quasi todas, mais
ou menos, que os recorrentes foram
os umeos autores delir; por tanto,
proíiimciando-os, como fiz, incursos
no art. 201 do cod. crim., sd fiz jus-trça, o cumpri o meu dever de juiz.K' certo que em seus depoimentos
oola-se alguma divergência em pon-li não substancial; mas lambem é
certo quo m sll;i maioria dão como
autor tnauda.ilc da surra no menor
ÍToirc—o reconoüto, tenento coro-ind Felix Pereira du Silva, o comomanda-tariosos seu-: escravos lázaroe Miz- ^qncrdhis screliiam aopro-
1,110 §^o, quer ás quaesquer

fensor; e, finalmenle, protectora dos
criminosos, porque estes não sendo
injustamente pronunciados, ou livres
cm recurso não podem soüVersogun-
do processo com as mesmas testemu-
nhas. Figure-se uma hypothese cm
que tudo isto se podo dar, sem ser
gratuito. Pedro commette um cri-
me, uma morte, por ex, na pessoado João, cujo facto só foi presencia
do por uma ou duas pessoas; inslau-
ra-se-lhç o competente processo com
estas testem unhas o mais algumas
para completar o numero legal, poissò aquellas são as q'sabem do facto.

«Não obstante seus depoimentos
um juiz caprichoso não pronuncia o
crimiiioso ou è elle livre em recurso;
não pode instaurar-iíe novo processo
porque alem das duas testemunhas
não ha quem mais saiba do facto, e
estas não podem ser mais apresen-
ladas segundo os recorrentes, por quefor.-m ou ficaram' inutilizadas pelo
primeiro juiz caprichoso ou prolec-tor d is criminosos.!

«Para evitar, pois, semelhante rc
zullado em prejuízo, bem fatal, á

cia a fs—-35 verso, com a corrcr.ção
que fiz holar á principio, isto é, de
serem considerados todos os réos
como autores, sendo o lJ mandante
e os 2.'' mandatários. O escrivão
faça subir es presentes autos na for-
ma da lei, ao juizo superior paraser decidido o recurso confonr. for
de direito. Valença, 3 de agosto de
1870. 0 juiz municipal—Rai-
mundo Mendes dc Carvalho.

Apezar de todas estas razões c fun-
dameutos jurídicos; apezar da exhu-
berancia de provas accumuladas no
summario e de não ser negado o di
lido c quem seja delinqüente; apezar
de tudo i?'.o,. o Dr. juiz de direito
Gastão F. de G. P. Belleza concluio
o seu provimento nos seguintes ler-
mos: «—Mornio o despacho de pro-
nuncia dada contra os recorrentes1 
para julgar improcedente a queixa.
O escrivão devolva o processo ao
juizo áquo para ser appcnsados ao
principal, dando se baixa na culpa
dos recorrentes, e riscando os seus
nomes do rol dos culpados, ò: >

Desta maneira ficou impune um
crime que ó de publica notoriedade,
somente por que assim quiz o Dr.
juiz de direito, por que é primo do
réo, o qual é ainda mais próximo do
seu sogro, e correligionário de am-
bos. Consumou-se o escândalo e
a injustiça, e isto em um lempo cm
que os liberaes desla provincia ex-
pceulam aló com o castigo moderado
que os mestres tem infligido a disci-
pulos -rccalcilran tes.

Chamamos a attenção do Exm.
Sr. Dr. Espinola para facto tão gra-ve, que põe em alarma e desassoce-
go a sociedade Valenciana, não en-
chergando na primeira autoridade da
comarca as garantias de imparcial.*
dade que alei lhe proporciona.

Pedimos especialmente ao Exm.0
Sr. presidente que seja servido man-
dar syndicar deste negocio, que cia-
um aos réos pela injustiça, tanto
mais quanto o réo occupa posiçãfiosocial o a lei deve ser igual paratodos.

X

Rio do Janeiro: — Continuando
os solTrituentos du Sr. conselheiro Nóhi-
•as, escreveu osto ao Sr. visconde dc lta
bòrahy pedindo-llio obtivesse a (íimissün

It-.uiiiodo s. o uiiiusterio para deli-
lierar sobre ci que. rlõvia fazer em lal
emergência, o Sr. barSq de Muritiba.ei
ministro da guerra, declarou lirinemen-
te que acompanharia u Sr. Nebias, pon-derando que uma nova recomposiçã..
enfraqueceria o ministério em vez du
robustecol-o.

Km vista destas razões resolveu (¦
ministério solicitar de S. .M. o Impera
dor a sua exoneração, quo foi-lhe coo-
cedida, ficando o novo gabinete consli-
luido no dia 29 do passado pela forma
seguinte:

Presidente do conselho e ministro dc
estrangeiros—conselheiro de estado vis
conde de S. Vicente.

Ministro do Império—-Dr. João Al
fredo Correia de Oliveira.

Ministro da justiça—conselheiro ba-
rao das trez Barras.

Ministro da fasenda — conselheiro
Francisco de Salles Torres Homem.

Ministro da Marinha—Ür Luiz Anto-
nio Pereira Franco,

Ministro int-rino da guerra—Tenenle general JoHo Frederico
Ministro da Agricultura—Dr. Jero-

nymo José Teixeira Júnior.
Constava que linha sido chamado a

corte o Sr. Visconde de Pelotas, e s«
suppunha que seria para encarregar-se
da pasta da guerra.

Ministério da justiça:—Por de
creio de 0 do passado foi nomeado se-

•in outra parle deste jornal qne tew
quella epigraphe. Estamos convenci-

ilu-í c jtie a justiça em Valença é uma ver-
ladeira chimera, sendo o respectivo juizI". clireilo, Dr. (iislüo Ferreira do Go-

veia Pimentel Belleza, o escolho em que•Ila sempre naufraga.
ignorante, cheio dc odíos o rancores

i Sr. Dr. Gastão é naquella comarca
um verdadeiro embaraço a justiça pn-blica, da qual alias devia sor a guantia:aias dominado pela paixão e empenhado
im levantar a influencia maléfica de seu¦íogro e parentes, a cujos caprichos sub-
an.ueo-se, é impossível cumprir bem os
seus deveres*

Anemia o governo jiar.i isso o pro-videncie como poder e fo» de justiça.Partida:—No dia 28 do corren-
te partio para a cidade de Oeiras o nos-¦ío distineto amigo Dr. Ricardo Josô Tei-
Keira Filho, jaiz municipal nomeado pa-ra essa comarca, o qual vai tomar conta
de seu emprego.

Dèzêjámos-lhe prospera viagem e pe-énnes felicidades na carreira que vai
brevemente encetar.

Nao éra de esperar o contrario—sob este titulo podem-nos a publica-
ç5o do segu inte »=-0 Sr. Dr. Newton
Burlamaque ja vai freqüentando a azalo Sr. José de Araujo=e uma vez por

:— i 
i ¦¦ =* 

Emancipação.—No dia 27 docorrente a convio do nosso distineto eestimado amigo Dr. Coelho Rodrigues,reumrãü-so em casa do major Baceílaros subscriptores que concorrerão paraque so olíerecesse .um baile a S. Exc.em signal de regosijo pela sua chegadaá esta cidade.
S. Exc. pedio que se applicasse a

quantia subscripla a alforria de croan-
Ç-as do sexo feminino e neste sentido foivotado por todos que so aclmvão pre-sentes uma reunião especial para tratar-se da organisação de uma sociedade
emancipadora piauhyense..A' propósito dessa resolução sabe
publicado um amumeio em outro loirar

ordem f f$«%d. vmm^ÊÊ?^™a Mm^
....

crelario da policia desta provincianosso amigo Dr. Carlos de Souza Mar-
tins, a quem felicitamos.

Chegada.—O nosso virtuoso ami
go padre Thomaz de Moraes Règo.yiga
rio da freguesia de S. José das Cajazei
ras, que so achava na capital do Mara
nhão com assento na assembléa legisla-
tiva provincial, acaba de chegar á sun
freguesia. Nós o felicitamos por su;:
prospera viagem.

Oeiras:—Por acto de 15 do cor
rente foi nomeado interinamente para o
lugar de promotor publico desla cornar
ca—o caoilão Jeremias José da Silva r-
Mello.

Secretaria do governo:—0 ci
dadão Mariano Themolheo Cabral peracto de 13 deste foi nomeado interina;
mente para exercer o lugar vago de olli-
ciai desta repartição.

—Por aclo de 21 do mesmo o ci-
dadão João Augusto Rosa, precedido ii
conveniente exame, foi nomeado oílieiai
archivista da mesma repartição.

lições de calculo:— É' falso in
teiramente que o actual contador do
thesouro provincial; Salusliano Eliseo
de Síinl'Anna, que conhece melhor queos redactores da imprensa as leis dy
província, houvesse informado que o
official da secretaria do governo, Mano
ei Ximenes tle Souza iNeves, não podi,-ser aposentado porque só tinha 9 àrírins
3 meses e 9 dias de serventia. Eii.ivirtude da nova lei queVege a matéria
a contadoria não podia informar uma
tal cousa e S. Exc. o Sv, Dr. Espinola,
aposentando este empregado, procedeode conformidade com a informação dc
thezouro.

O Dr. verdade é das arábias
Ameaça:—A que o Sr. Dr. Ger-

vasio Campino Pires Ferreira dirige aonosso amigo tenente-coronel Lobão e
Veras da União—no ultimo n. da im-
prensa ò por de mais estulta e despre-zivel.

O Sr. tenente coronel Lobão nãocorre de caretas, e certo de que, realmente, o tempo das vaccas gordas ja bíse forão—não temo as suas bravatas.
Bexiga:—Diz a imprensa que es(a peste tem feito estragos no Maranhãoe consta que anda perlo desta capitalcensurando ao mesmo tempo que, ex-istinrio nesta cidade um medico incumbido de vacciriar, não lenha feito cotizaalguma, nem S. Exc. o Sr. vice-presi-

dente haja providenciado a respeito.
A Iroprensa está sonhando.. -.
Não su mostre ella tão medrosa q'nèuma peste não oitende oulra;=a bixiga

(lã dc por força respeitar o cólera.

:erra—lenen lontra apparece meio descoriüado a oa-Lalílvvel. tcslra da esquina ! ! í ! ! \ \
. Torrivel incêndio; ==uEm S. Jozèlas Caja .eiras, povoado da provincia doMaranhão, fronteiro desla capiVd. deo-sè

na tarde de 28 do corrente um torrivelincêndio, em conseqüência de ura ío.qnc-
te lançado imprudentemente no meio ducasas de palha. Arderão 7 casas in.-.u-zo urna em quo se achava a collectoria,•Ia qual nada se ponde salvar, nem mos-no os papeis e pinheiros da fasenda
publica. Consta-nos que os prejuízos•ivultarão mais por quo algimías casasue arderão érílo dè commercio.

Logo que nesta capita! se notou o in-cendio, S. Exc. o Sr. Dr.
mharcar immediataiOv •
aote de policia com 4b

xilio dos habitantes «r-npi
cornos informados que esi
tou os mais importaütes seiwiçós"

Felizmente nao se lastima perda davida.

Espinola fez

•cçi pres-

..A A UisxaVük)
O abaixo assignado racnmbic.o por ;;l"inn,-is

pessoas, ijur pi-fiii.r.iínin liiiicT.ii' nesta cami.iluma Hoçiídadi. oiiiihk ipa.lo,;,. do oi-;,nis,-.i-asi-i-spnciivas h-isos c coinidiir iodos os c:idad;V-rs
yen; 

c|iii/cro.ii coíiooitoi' par,-; :âo louvãvolIjiü,.-ri in por ni.oio di:..Vo io;.:vi- :i iniaillos ;«<di^iiriirm aiix.lial-as uno no dia i.» do nièz
próximo vindouro ron.-.fev;*,,, ,„, sajj-|0 (f:|;)._sembliia legislativa •
nlánlíã.
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